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art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
o 2º Sargento PM rG 23048 HEraldo SiQUEira aSSUNcao, mat. nº 
5584850/1 pertencente ao efetivo do 10º Batalhão da Polícia Militar do 
Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  1.100,00
  220,00
330,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
6.274,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 702254
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.188 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/203291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 19069, EliaS SoUZa dE 
SoUSa, mat. nº 5359830/1, pertencente ao efetivo do centro de formação 
e aperfeiçoamento de Praças - cfaP (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.081,08 (Seis mil e oitenta e um reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 927,86
adicional de inatividade - 35% 1.407,25

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697325
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.183 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/608112.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com reda-
ção dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 15661, MaUro lUÍS NoroNHa TriN-
dadE, mat. nº 05126290-1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Policia-
mento Penitenciário (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar – 20% 220,00
Gratificação de Localidade Especial - 30%   330,00

indenização de Tropa - 10%   110,00 
Gratificação de Risco de Vida - 100%  1.100,00 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50 
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos    6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697332
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.201 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/616991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 18980, aGNaldo Garcia, 
mat. nº 5334985/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63
Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 697341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.372 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/570584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16886 
aNToNio daMaScENo dE SoUSa, mat. nº 5191130/1, pertencente ao 
efetivo do 18º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00


